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CONCORRÊNCIA N. 001/2017 - CBMGO
O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO, através de seu Comandante Geral, determina a abertura do procedimento licitatório a ser realizado pela Comissão Permanente de Licitação do CBM-GO, usando a competência delegada na Portaria n. 153/2016 – Comando Geral, de acordo com a autorização constante do processo n. 201700011000159, nos termos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes e de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, torna público que fará realizar em sua sede, no endereço constante do rodapé deste, a abertura dos trabalhos licitatórios referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a REFORMA DO QUARTEL DA COMPANHIA INDEPENDENTE BOMBEIRO MILITAR DA CIDADE DE INHUMAS - GOIÁS, com uma área total a ser reformada de 1.113,59 m², no endereço: Avenida Arlindo Bailão, S/N, Setor Central, Inhumas, Goiás; de acordo com este edital e seus anexos.
2. DAS GENERALIDADES

2.1. A obra a ser executada encontra-se definida nos projetos, orçamentos, composições e demais elementos constantes de todos os Anexos, os quais fazem parte integrante e inseparável deste Edital.
2.2. Este Edital está disponível aos interessados, via internet, no site www.bombeiros.go.gov.br (Serviços > Licitações > Editais Publicados), sendo este de livre acesso, com permissão para download. 
2.3. A Comissão Permanente de Licitação – CPL/CBMGO permanecerá à disposição dos interessados para esclarecer quaisquer dúvidas e prestar informações, das 14h00min às 17h00min, em horário de expediente administrativo da Corporação, na Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03 a 10, 22 e 23, Cidade Jardim, Goiânia/GO, Fone (62) 3201-6386/ 6374, email: cbmgo.comprascal@gmail.com 
I. As dúvidas sobre o edital poderão ser feitas, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para a abertura da licitação, mediante provocação por escrito.
II. Dúvidas e informações acerca do objeto da licitação serão esclarecidas pelo Chefe do Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO - DECON, o Sr. Major RENATO Mendes da Silva, através do telefone (62) 3201-6374.
2.4. A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

2.5. Caso a data prevista para realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto facultativo, não havendo retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previsto.

2.6. Os serviços serão realizados com rigorosa observância aos projetos e respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações do Departamento de Engenharia e Construção (DECON) do CBMGO e caderno de procedimentos da AGETOP, que serão considerados como parte integrante do Contrato, assim também como deste Edital.

2.7. Qualquer modificação, substituição de material especificado e/ou suplementação de projetos eventualmente a executar pela CONTRATADA, dependerá de aprovação prévia do Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO.
2.8. Constituem como parte integrante e complementar do presente Edital os elementos a seguir relacionados:
	ANEXO I – PROJETO BÁSICO

	ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DE ARQUITETURA

	ANEXO III – ORÇAMENTOS DETALHADO E SINTÉTICO

	ANEXO IV - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS BDI’S

	ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	ANEXO VI – PROJETO TÉCNICO

	ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

	ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

	ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR

	ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº123/06

	ANEXO XI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

	ANEXO XII - MODELO DE MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

	ANEXO XIII - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS POR ENGENHEIRO DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TECNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

	ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

	ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO.


3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente estabelecida no país e especializada no ramo do objeto deste Edital.
3.2. Não será permitida a participação de Consórcio.
3.3. É expressamente vedada a participação nesta licitação de empresa(s)/agente público(s):
I. Cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da equipe técnica pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante;
II. Das quais seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor do CBMGO ou SSP/GO, em qualquer modalidade de investidura, ou de qualquer órgão ou entidade a esta vinculada;
III. Que houver participado da elaboração do projeto ou anteprojeto respectivo;
IV. Impedido de contratar com a administração pública por vedação constitucional ou legal, assim definido no art. 84, caput, da Lei Federal n. 8.666/93; 
V. Que conste no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União – CGU, constante no portal da internet www.portaltransparencia.gov.br/ceis;
VI. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;
VII. Submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;
VIII. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital;
IX. Que estiver suspensa de licitar ou declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, de qualquer dos poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, desde que o ato tenha sido publicado na Imprensa Oficial, pelo órgão que o praticou.
3.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n. 8.666/93, via cartório competente ou por autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da Comissão Permanente de Licitação do CBMGO:

I.  As autenticações feitas pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Comissão Permanente de Licitação do CBMGO somente serão realizadas até o limite máximo de 1 (um) dia útil antes da data de realização da Sessão Pública.

II. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para conferência.

3.5. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao DECOL/CBMGO, em envelopes distintos e fechados, no local, data e horários mencionados no Aviso de Licitação e no preâmbulo deste Edital, não podendo conter emendas, rasuras ou entrelinhas, trazendo, em sua parte externa e frontal os dizeres:

I. No primeiro envelope:

ENVELOPE N. 1: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” - CONCORRÊNCIA N. 001/2017

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

COMANDO DE APOIO LOGÍSTICO - CAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DECOL

PROCESSO: 2017.0001.1000.159
(DADOS DA LICITANTE: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, E-MAIL, NOME DO(A) REPRESENTANTE)

II. No segundo envelope:
ENVELOPE N. 2: “PROPOSTA COMERCIAL” - CONCORRÊNCIA N. 001/2017
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

COMANDO DE APOIO LOGÍSTICO - CAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DECOL

PROCESSO: 2017.0001.1000.159
(DADOS DA LICITANTE: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, E-MAIL, NOME DO(A) REPRESENTANTE)

3.6. Todos os volumes deverão ser entregues em pastas, com dois furos equivalentes ao de “grampo para pasta”, com todas as folhas carimbadas, assinadas e/ou rubricadas por pessoa legalmente habilitada a fazê-lo, numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um Termo de Encerramento, declarando, obrigatoriamente, o número de documentos que o compõem, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome da licitante, o número do Edital e o objeto desta licitação.
3.7. A licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis.

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos constantes do ENVELOPE N. 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados preferencialmente em papel tamanho A-4, datilografados ou impressos, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todos os documentos datados, assinados na última folha e rubricados nas demais pelo responsável com competência para a sua assinatura, sendo estes:
4.1.1 PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
I. Cédula de identidade do representante(s) legal(is);
II. Registro comercial, no caso de empresário individual; no caso de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis; em se tratando de sociedade simples, ato constitutivo averbado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
a) Em se tratando de sociedades por ações, é imprescindível a documentação de eleição dos seus administradores;
b) Decreto de autorização, no caso de empresário individual ou sociedade estrangeira em funcionamento no país;
c) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
III. Procuração pública ou particular passada pela licitante, assinada por quem de direito, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. 

a) É necessário o reconhecimento de firma no caso de instrumento particular.
b) A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

4.1.2 PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
III. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante com a apresentação das seguintes certidões:
a) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante.
b) a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será efetuada por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isento de Inscrição Estadual. Se a licitante tiver domicílio ou sede em outro Estado da Federação, a mesma deverá apresentar também certidão negativa de débito perante a Fazenda Pública do Estado de Goiás.
c) A prova da regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativo.
IV. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.3 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
I. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA e/ou CAU, de seus responsáveis técnicos.

II. Quanto ao Responsável Técnico (capacitação técnico-profissional):

a) A licitante deverá comprovar o vínculo empregatício com o(s) responsável(is) técnico(s), de nível superior, através de cópia autenticada do Contrato de trabalho com a firma, constante da Carteira Profissional, da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), do mês anterior ao da licitação, devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do Profissional, ou vínculo de prestação de serviços com a empresa licitante, comprovado através de Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA-GO, ou vínculo societário com a empresa licitante, mediante cópia autenticada do ato de investidura no cargo ou do Contrato social, de que pertence ao quadro de pessoal permanente ou é seu diretor ou sócio.
b) A licitante deverá comprovar a capacidade técnica do(s) responsável(is) técnico(s) mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou Atestado(s) de execução de obra emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA, no qual conste o profissional como Responsável Técnico, que atenda às características de porte e tecnologia e tenha compatibilidade com o objeto desta licitação em todos os seus itens, apresentando características semelhantes.
III. Declaração emitida pela empresa participante de que o(s) profissional(s) (informar dados pessoais e profissionais e vínculo empregatício), detentor(es) da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) ou Atestado(s) de execução de obra emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA citados na alínea b do inciso anterior será(ão), obrigatoriamente, o(s) Responsável(is) Técnico(s) responsável(is) pelos serviços de execução do objeto desta licitação, caso esta empresa seja a vencedora, sob pena de inabilitação, conforme ANEXO VIII.
IV. Declaração de visita emitida pela empresa licitante, de que visitou o local e está ciente das condições desta licitação e executará os serviços de acordo com as especificações fornecidas neste edital e pelo CBMGO; que alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários: e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, bem como, tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, conforme modelo constante no ANEXO XIV.
a) Não há necessidade de acompanhamento de Engenheiro do CBMGO, em relação ao procedimento do subitem anterior.
b) Em conformidade com os Despachos “AG” nºs 008061/2012 e 003091/2013, oriundos da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, a Declaração de Visita será admitida até a data final para o recebimento das propostas, não sendo obrigatória que dela participe o responsável técnico da empresa.

4.1.3.1. O(s) responsável(is) técnico(s) citado(s) nos incisos I, II e III do item 4.1.3 deverá(ão) possuir habilitação profissional (atribuições e competências) para execução do objeto desta licitação em todos os seus itens pertinentes à sua área de atuação.
4.1.3.2. A Comissão Permanente de Licitação do CBMGO poderá promover diligências junto ao CREA-GO ou CAU-GO destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo em relação aos itens acima, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Habilitação.
4.1.3.3. Durante a execução do Contrato, a substituição do profissional indicado pela licitante, conforme o inciso III do item 4.1.3, deverá ser precedida de autorização por escrito do CBMGO, após comprovação de qualificação técnica, conforme exigências previstas neste edital.
4.1.4 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da Justiça do domicílio da sede da empresa, com data não anterior a 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas.
II. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
a) Apresentar os cálculos dos seguintes índices, para avaliação da boa situação financeira da empresa: Índices de Liquidez Geral – LG (não inferior a 1,0), Solvência Geral – SG (maior ou igual a 1,0) e Liquidez Corrente – LC (não inferior a 1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

SG =                              ATIVO TOTAL____________________ 
        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LC =       ATIVO CIRCULANTE____  
         PASSIVO CIRCULANTE 

b) Quando os índices de balanço patrimonial forem inferiores a 1,0 (um), a licitante deverá apresentar comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total da proposta.

c) As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício social poderão apresentar balancetes, certificados por auditor independente.
d) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o CBMGO se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes.
4.1.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
I. Declaração da licitante, assinada pelo(s) Diretor(es) ou pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida em cartório), comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando que cumprirá as obrigações e demais requisitos, conforme ANEXO IX:
II. Declaração assinada por representante legal, se a licitante desejar usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006, atestando que a empresa cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e possui aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/06 e Decreto Estadual n. 7.466/2011, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/06.
a) Conjuntamente à Declaração mencionada neste inciso, deverá constar no envelope de Documentos de Habilitação a Certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal (via internet), podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório.

4.1.6. Nas certidões que não estiverem especificados os prazos de validade serão aceitas como válidas as que contarem com até 30 (trinta) dias a partir da sua data de expedição.

5. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP) que desejarem usufruir de tratamento diferenciado deverão entregar os Documentos de Habilitação exigidos no item 4 deste Edital, em consonância com os arts. 43 e 44 da Lei Complementar n. 123/2006, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
I. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
II. O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no inciso I do item 5.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993, sendo examinadas as propostas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

5.3. O enquadramento como (ME e EPP) porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n. 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, devendo ser atendido o inciso II do item 4.6 e alíneas para a comprovação se esta desejar usufruir do tratamento diferenciado concedido pela referida Lei.
6. DA PROPOSTA COMERCIAL

6.1. No ENVELOPE N. 2 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter, sob pena de não ser levada em consideração, a Proposta Comercial, elaborada em Língua Portuguesa, apresentada preferencialmente em papel tamanho A-4, datilografada ou impressa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, onde conste o nome e endereço da proponente, com todos os seus documentos datados, assinados na última folha e rubricados nas demais pelo responsável com competência para a sua assinatura, constituída dos seguintes elementos:
6.1.1. Carta de Apresentação da Proposta, de acordo com o modelo apresentado no ANEXO XI. 
6.1.2. Orçamento Detalhado e Sintético, onde constem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço global da obra.
a) Os quantitativos da obra e/ou serviços deverão ser os mesmos dos Orçamentos, constante no ANEXO III.

6.1.3. Composição dos BDI’s utilizados para a composição dos seus preços, conforme ANEXO IV. 
a) O BDI, os Orçamentos e o Cronograma físico-financeiro referentes a todos os serviços previstos na obra, devem ser detalhados (inclusive os constantes na tabela da AGETOP) em cumprimento ao art. 6º, inciso IX, alínea f, 7º, § 2°, inciso II, e 40, § 2°, incisos I e II, da Lei n. 8.666/1993, em consonância com a Súmula n. 258/TCU.
6.1.4. Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, conforme ANEXO V.
6.2. As planilhas com quantitativos e preços unitários fornecidos pelo CBMGO terão efeito apenas para comparação com aquelas apresentadas pela licitante, parte integrante de sua proposta, sendo de inteira responsabilidade da licitante o levantamento real de preços.
6.3. Os preços unitários, o preço global e o BDI não poderão ser superiores aos apresentados nos Orçamento Detalhado e Sintético do ANEXO III deste Edital.
6.3.1. Nos Orçamentos do DECON/CBMGO adotou-se o BDI de 24,28% (vinte e quatro vírgula vinte e oito por cento), conforme detalhamento constante no ANEXO IV.
6.3.2. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassado ao CONTRATANTE.

I. Caso tais tributos constem no BDI ou planilha de custo direto da licitante, seus percentuais serão retirados pela comissão de licitação e será recalculada a proposta.

6.4. No cálculo dos preços propostos, unitários e total, deverá ser desprezada a terceira casa decimal, em cada operação aritmética, considerando como invariáveis todos os quantitativos constantes do Orçamento Sintético do ANEXO III deste Edital.
6.5. Os preços constantes da proposta incluem todos os custos de transportes, carga e descarga, despesas de execução, mão de obra, leis sociais, tributos, lucros e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços. 
6.6. A Proposta Comercial permanecerá válida e em condição de aceitação por um período de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do certame.
I. Findo o prazo de validade da Proposta, fica a participante liberada dos compromissos assumidos, se assim o desejarem. 
II. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da Proposta ou do prazo de validade da garantia de manutenção da proposta, mediante provocação por escrita do CBMGO, a licitante deverá prorrogar o prazo de validade, caso deseje continuar participando do certame.
a) Caso a licitante não se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias úteis, será declarada desistente do feito licitatório.
6.7. Eventuais erros ou irregularidades meramente formais na apresentação da Proposta Comercial, desde que não comprometa seu conteúdo e seja irrelevante face à isonomia do certame, serão relevados pela CPL/CBMGO, que procederá a correção de ofício.

7. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. A avaliação e julgamento dos Documentos de Habilitação serão efetuados pela CPL/CBMGO, a qual competirá:

I. Receber os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais de todas as licitantes na forma deste Edital;
II. Proceder a abertura, primeiramente, dos envelopes de Documentos de Habilitação, examinar toda a documentação constante dos mesmos nos termos deste Edital, rubricá-las e oferecê-las à rubrica das licitantes presentes;
a) Uma vez iniciada a abertura mencionada neste inciso não serão aceitas quaisquer retificações que possam influir no resultado respectivo, nem admitidas à licitação proponentes retardatárias.

III. Julgar e declarar habilitadas as licitantes que tenham atendido os requisitos do Edital e da legislação específica.
7.2. Serão consideradas habilitadas nesta licitação as concorrentes que apresentarem toda a documentação constantes do item 4 e subitens e em conformidade com as instruções deste Edital.
a) Havendo manifestações de vontade de recorrer da decisão da CPL/CBMGO, à(s) licitante(s) será outorgado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar(em), por escrito, razões fundamentadas, na forma do art.109, da Lei 8.666/93.
b) Dentro do prazo previsto na alínea anterior, os recursos poderão ser protocolados no DECOL/CBMGO em horário de expediente administrativo da Corporação, até as 17h00min.
c) Interposto o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
d) Julgado(s) o(s) recursos(s) referente(s) à habilitação, que terá(ão) efeito suspensivo, a CPL/CBMGO comunicará o resultado à(s) licitante(s), designando nova data para abertura dos envelopes de Propostas.
7.3. Se todas as licitantes forem inabilitadas aplicar-se-á o disposto no § 3º do art. 48 da Lei Federal n. 8.666/93.

8. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
8.1. A avaliação e julgamento das Propostas Comerciais serão efetuados pela CPL/CBMGO, de acordo com os princípios da Lei n. 8.666/93 e os preceitos estabelecidos no presente Edital, obedecido o critério de MENOR PREÇO GLOBAL a qual competirá:

I. Proceder a abertura dos envelopes de Proposta Comercial das licitantes habilitadas, verificando se foram satisfeitas as condições estabelecidas para a segunda fase do processo licitatório;
II. Devolver os envelopes contendo as propostas das licitantes não habilitadas;
III. Examinar todas as peças constantes dos envelopes de Proposta Comercial, nos termos deste Edital, rubricá-las e oferecê-las à rubrica das licitantes presentes;
IV. Julgar e declarar vencedora a licitante que apresentar a proposta com o menor preço global julgado exequível e compatível com os preços praticados pelo mercado, bem como que tenha atendido os requisitos deste Edital e da legislação específica;
V. Lavrar ata circunstanciada da sessão da licitação e após assiná-la, oferecê-la à assinatura das licitantes presentes ao ato.
8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP). Nos demais casos de empate, que não envolvam ME/EPP, e observado o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 8.666/93, a classificação das propostas será decidida mediante sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério.
I. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
II. Para efeito do disposto no inciso anterior, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar Proposta Comercial inferior àquela detentora da melhor oferta, situação em que poderá ser adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso I do item 8.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos no inciso I do item 8.2 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro possa apresentar melhor oferta;
d) Para o exercício do direito a que se refere a alínea a deste inciso, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação de nova proposta Comercial.

8.3. Na hipótese da não contratação de alguma ME/EPP, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta, desde que atendidas as condições habilitatórias.
8.4. O disposto no inciso II do item 8.2 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP.
8.5. Serão desclassificadas as Propostas de acordo com o previsto no art. 48 da Lei 8.666/93, bem como nos seguintes casos aquelas que:
I. Não atenderem às exigências contidas nesta Concorrência;
II. Forem manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não demonstrem sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

III. Apresentarem na sua composição de preço um lucro negativo;

IV. Alterarem os quantitativos dos orçamentos constantes do ANEXO III;

V. Apresentarem preços unitários, preço global e BDI superiores aos dos orçamentos constantes dos ANEXOS III e IV deste Edital.
VI. Apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, a cuja remuneração ele renuncie total ou parcialmente;

8.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem ou condição não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
8.7. Caso sejam constatados erros formais nas propostas apresentadas, fica assegurado à CPL/ CBMGO o direito de corrigí-los, procedendo a retificação dos cálculos passíveis de correção, se for o caso.
I. O valor resultante da correção, haja vista tratar-se de erro meramente formal, não poderá alterar o conteúdo da proposta, e será o considerado para a classificação das propostas. 
8.8. Declarada a vencedora, as licitantes poderá interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da lavratura da ata ou publicação do resultado na imprensa oficial, de acordo com o disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.
I. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

a) Dentro do prazo previsto no inciso anterior, os recursos poderão ser protocolados no DECOL/CBMGO em horário de expediente administrativo da Corporação, até as 17h00min.

8.9. Uma vez decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a CPL/CBMGO, por intermédio de relatório, adjudicará o objeto da licitação à vencedora e enviará o presente processo licitatório ao Comandante Geral do CBMGO para homologação.

8.10. A licitante vencedora deverá apresentar, em até 02 (dois) dias úteis após a homologação do certame, os arquivos das planilhas de orçamento com sua composição unitária, em mídia gravável/ regravável, sendo 01 (um) em formato “.pdf” e outro em formato editável (.doc, .xls, .odt, etc.), para alimentar o Sistema Geo-Obras instituído pela Resolução Normativa TCE-GO N. 02/2012.
8.11. Homologada a licitação, a adjudicatária será convocada para assinar o Contrato no prazo definido no item 16.01 deste Edital.
8.12. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, aplicar-se-á o disposto no § 2º, art. 64, Lei n. 8.666/93.
8.13. Se todas as propostas forem desclassificadas aplicar-se-á o disposto no § 3º do art. 48 da Lei Federal n. 8.666/93.

9. DO ELEMENTO DE DESPESA E DOS RECURSOS FINANCEIROS

9.1. Os recursos financeiros necessários à execução dos serviços estão indicados nas Informações abaixo:
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Descrição
	Cód.
	Denominação

	Unidade orçamentária:
	2953
	Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros

	Função:
	06
	Segurança Pública

	Sub-função:
	182
	Defesa Civil

	Programa:
	1029
	Programa Estruturação, Modernização e Integração das Unidades

	Ação:
	3047
	Construção, Reforma e Ampliação de Unidades do Corpo de Bombeiros Militar

	Grupo de despesa:
	04
	Investimentos

	Fonte de recurso:
	100
	Receitas Ordinárias


10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. A licitante vencedora até o momento da outorga contratual deverá prestar garantia para execução contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o total da contratação.
10.2. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades, conforme previsto no § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93:

I. Carta de Fiança Bancária, em que o fiador declare expressamente sua renúncia aos benefícios do art. 827, do Código Civil Brasileiro;
II. Seguro-Garantia, mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, tendo como segurado o CBMGO, cobrindo o risco de descumprimento de cláusula contratual, pelo prazo de vigência do Contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação sempre que o ajuste for prorrogado, independente de notificação do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;
III. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública;
a) No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado na Conta Corrente do FUNEBOM (Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros), que será oportunamente informada.
b) No caso de garantia em Títulos da Dívida Pública, estes devem ter sido emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definidos pelo Ministério da Fazenda.

10.3. A garantia será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o INSS, FGTS e ISSQN da obra CONTRATADA.

10.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, em consonância com o art. 79, § 2º da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será devolvida a garantia.
10.5. No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do citado art. 78 da Lei n. 8.666/93, a garantia será utilizada para o ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A quantia restante, se existir, será devolvida à CONTRATADA, nos termos do artigo 80, III da Lei de Licitações.

11. DA GESTÃO DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. DA GESTÃO DO CONTRATO
I. Gestão de todo o procedimento de contratação, inclusive o acompanhamento ou execução administrativa do Contrato, será feita por servidor especialmente designado, pelo Comandante Geral do CBMGO, para tal finalidade, observadas as disposições dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012.
11.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I. Caberá ao CBMGO, através do Departamento de Engenharia e Construção (DECON), a emissão da Ordem de Serviços bem como o gerenciamento, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.
II. A CONTRATADA deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pelo CBMGO.
III. A CONTRATADA se obriga a executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pelo Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO-DECON e às modificações propostas e aprovadas pelo DECON durante a execução dos serviços.
IV. Poderá o CBMGO, a seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n. 8.666/93.
V. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita pela CONTRATADA, podendo, entretanto, o CBMGO determinar as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que justificadas, nos termos da Lei n. 8.666/93.
VI. O canteiro de obras deverá ser mantido limpo e organizado durante todo o período de execução da obra.
VII. Durante a execução da obra a partir da ordem de serviço, a CONTRATADA se compromete pelo acompanhamento/monitoramento ambiental permanente com apresentação semestral de Relatórios de Controle Ambiental e fotográfico com ART, que será encaminhado à SEMARH.

11.3. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

I. A fiscalização de todas as fases da execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente designado por meio de portaria, em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei n. 8.666/93.
II. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um Diário de Obra permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao gestor, responsável pela Fiscalização.
III. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro (responsável técnico).
IV. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.
a) No caso deste inciso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

12. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

12.1. Os quantitativos constantes do orçamento são estimados, sendo que, por motivo técnico devidamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos itens/serviços do objeto contratual, respeitando-se os limites previstos no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei Federal n. 8.666/93.
12.2. Se necessário à melhoria técnica da obra, para melhor adequação aos objetivos da Administração e desde que mantido intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a execução de serviços imprevistos no orçamento, com variações para mais ou para menos, observados os limites do art. 65, §§ 1º e 2º da Lei Federal n. 8.666/93.
12.3. A execução de serviços imprevistos, ou seja, a alteração qualitativa, que respeitará o limite de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 65, § 1º da Lei Federal n. 8.666/93, será medida e paga da seguinte maneira:

I. Serviços constantes do orçamento estimativo: pelo preço unitário da proposta da CONTRATADA.

II. Serviços não constantes do orçamento, mas que estejam presentes no universo de serviços discriminados pela Tabela de Custos de Obras Civis da AGETOP, vigente na época da elaboração do orçamento, pelos valores nela encontrados, obedecendo-se, em todo caso, a proporção do deságio apurado entre a Proposta Comercial vencedora do certame e a Tabela de Custos de Obras Civis da AGETOP.

III. Serviços não constantes do orçamento e que não estejam presentes no universo de serviços discriminados pela Tabela de Custos supramencionada, mediante a composição de preços unitários, em nível de mercado, que deverá ser elaborada pelo Departamento de Engenharia e Construção – DECON, do CBMGO.
12.4. O(s) valor(es) do(s)s termo(s) aditivo(s) de acréscimo de serviço deverá(ão) manter, no mínimo, o desconto médio ofertado pela licitante na proposta vencedora da licitação.
12.5. Para as supressões de serviços, o valor do Contrato com as deduções realizadas deverá manter, no mínimo, o desconto médio ofertado pela licitante na proposta vencedora da licitação.
12.6. O desconto médio tratado nos itens 12.4 e 12. 5 será calculado tendo como referência os valores do orçamento do Edital e da proposta vencedora do certame.
I. Fica vedada, nos aditivos contratuais, a compensação entre supressões e acréscimos, devendo ocorrer o cálculo de cada um desses conjuntos sobre o valor original do Contrato, aplicando-se a cada um deles, individualmente, os limites previstos no art. 65, da Lei Federal n. 8.666/93.
12.7. O Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos: 

I. Unilateralmente pela Administração:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites legalmente permitidos.
II. Por acordo das partes:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente execução de obra; 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, observado o disposto no art. 42 da Lei Estadual n. 17.928/12.

13. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÃO

13.1. O prazo de execução concedido para conclusão e entrega dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço expedida pelo Departamento de Engenharia e Construção (DECON) do CONTRATANTE, com observância ao Cronograma Físico-Financeiro, do ANEXO V.
13.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 1º, art. 57 da Lei 8.666/93.
13.3. O prazo contratual estabelecido para vigência, bem como aquele para execução dos serviços, poderão ser prorrogados, desde que a solicitação ocorra ainda na vigência contratual, com justificativa por escrito e prévia autorização do Comandante Geral do CBMGO, conforme § 2º, art. 57 da Lei 8.666/93.
14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em Instituição Bancária para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados:
I. Relatório de Medição emitido pelo Gestor do Contrato;
II. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
III. Prova de regularidade com a Fazenda Federal conjuntamente com a Seguridade Social (INSS) por meio da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio da CONTRATADA;
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e caso a CONTRATADA seja sediada fora do território goiano deverá apresentar, com a certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás.
V. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s) município(s) onde a obra ou serviços venham a ser prestados ou executados;

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII. Cópia da matrícula – CEI – Cadastro Específico Individual – da obra junto ao INSS;
VIII. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) referentes aos serviços contratados;

IX. Cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento, referentes ao período da medição;
X. Cópia do GFIP – Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao período da medição;
XI. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças do(s) município(s) onde se realizará a obra, exceto para o município de Goiânia;
a) A guia de que trata este inciso deverá identificar o número da nota fiscal a que o recolhimento se refere.
b) A retenção e o recolhimento do ISS para o respectivo município serão realizados pelo CONTRATANTE.
14.2. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a liquidação da fatura/Nota fiscal, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, incorrendo o CBMGO, após a mesma, em juros simples de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a pro rata die da data do vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela CONTRATADA.
14.3. Para efeito de pagamento, no caso de subcontratação tratada no item 19 deste edital, deverão ser apresentados os documentos de regularidade fiscal e trabalhista (inciso I ao XI do item 14.1.) da empresa subcontratada.

15. DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO
15.1. O preço ora definido no instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da última proposta comercial. 
15.2. Durante a vigência do Contrato, as parcelas do cronograma físico-financeiro que, no momento de sua efetiva execução, ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, serão reajustadas segundo a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).

I. Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula:

M = V (I / Io)


Onde: 

M – Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V – Valor inicial das parcelas remanescentes.

I – Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação.

Io – Índice referente ao mês da data base correspondente a data de apresentação da proposta.

15.3. O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.  
15.4. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil) durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última Proposta Comercial.
15.5. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior. 
15.6. A CONTRATADA só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
15.7. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a CONTRATADA firmar termo aditivo de dilação do prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias.
15.8. O preço definido no instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento a que a proposta se referir, considerando-se como data do orçamento a data do acordo, convenção e dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário normativo vigente à época da apresentação da proposta. No caso das repactuações subseqüentes à primeira, o prazo de 12 (doze) meses deve ser contado a partir da data dos efeitos financeiros produzidos na ultima repactuação.
I. Para exame de pedido de repactuação são necessários:

a) apresentação do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com prova de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego; 

b) demonstração de efetiva repercussão dos fatos alegados pela CONTRATADA nos custos dos preços inicialmente pactuados, sendo vedada a inclusão de custos não previstos originalmente na proposta; 

c) comprovação de que a proposta é mais vantajosa para a Administração e que os preços ofertados são compatíveis com os de mercado.

15.9. O pedido de repactuação, sob pena de preclusão, deve ser feito pela CONTRATADA no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do evento deflagrador (aumento dos custos operacionais em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo ou equivalente), prazo que é limitado à data da próxima prorrogação ou do encerramento do ajuste.
15.10. As cláusulas de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do Contrato (revisão, reajuste em sentido estrito e repactuação) deverão ser interpretadas com fulcro na Lei Federal 8.666/93, na Lei Estadual n°. 17.928/2012 e nos termos do artigo 2º, § 1º, da Lei Federal n. 10.192/2001, Despacho AG 5046-2012, Despacho AG 7309-2011 e Notas Técnicas n.s 07/2011, 04/2013 e 06/2013 da Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 
16. DO CONTRATO, DAS MULTAS E DAS SANÇÕES

16.1. Dentro do prazo de validade da proposta previsto no item 6.6 deste Edital, a Adjudicatária será convocada para, em 05 (cinco) dias, assinar o Contrato. 
I. A recusa injustificada em assinar o Contrato no prazo tratado no subitem anterior, nas mesmas condições de habilitação, resultará na decadência do direito de contratação nos moldes preconizados pelo art. 64, caput e § 1º da Lei 8.666/93, sujeitando-se o adjudicado às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2. É facultado ao CBMGO, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira colocada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente das cominações previstas na legislação de regência.
16.3. Constituem ilícitos administrativos a prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei federal n. 8.666/93.
16.4. A licitante e a CONTRATADA que incorram nas faltas referidas no item anterior, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei federal n. 8.666/93.
16.5. Nas hipóteses previstas no item 16.3, o interessado poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e às expensas daquele que as indicou.
I. Quando necessárias as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim.

II. Concluída a instrução processual, a comissão designada, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica. 

16.6. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das sanções referidas no item 16.4, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos seguintes limites máximos:
I. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

16.7. A multa a que se refere o Item 16.6 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas neste Edital e na legislação de regência.
16.8. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da garantia da CONTRATADA faltosa.
16.9. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
16.10. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração serão graduados pelos seguintes prazos:
I. 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

16.11. A prática de qualquer das infrações previstas nas alíneas do inciso III item 16.10 sujeitará a CONTRATADA à declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção.  
16.12. Todas as penalidades previstas neste Edital e na legislação de regência serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.
17. DA RESCISÃO

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n. 8.666/93 (observado o disposto no artigo 80 da mesma lei);

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III. Judicial, nos termos da legislação;

17.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
17.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, em consonância com o art. 79, § 2º da Lei n. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I. Devolução da garantia;

II. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III. Pagamento do custo da desmobilização, quando previsto no orçamento sintético.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. O recebimento dos serviços será feito pelo CBMGO conforme item 9 do ANEXO I (Projeto Básico), ao término da obra, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

I. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;

II. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 e § 3º do art. 73 da Lei n. 8.666/93.

18.2. Deverá ser entregue pela CONTRATADA o projeto “as built” da obra, para todos os serviços executados, como condição para o recebimento da obra e emissão do Termo de Recebimento.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar a execução de parcelas completas da obra até o limite percentual de 30% (trinta por cento) do valor total.
19.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas determinadas dos serviços (no limite de 30% do valor global), ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
19.3. O CBMGO se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal técnico e auxiliar da CONTRATADA e de suas subcontratadas, se submetam à comprovação de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado.
19.4. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, devidamente formalizada por aditamento, deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do Contrato.
19.5. A CONTRATADA compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
19.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.
19.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante o CBMGO que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na SSP/GO e CBMGO.
19.8. A CONTRATADA, sempre que possível, deverá dar prioridade às microempresas e/ou empresas de pequeno porte nas subcontratações do objeto desta licitação, em atendimento às disposições do art. 8º do da Lei Estadual n. 17.928/2012.

20. DAS OBRIGAÇÕES

20.1. Além de outras responsabilidades definidas na Minuta do Contrato (ANEXO XV), a CONTRATADA obriga-se a:

I. apresentar na assinatura do Contrato documento comprobatório de regularidade relativa às contribuições sociais (INSS e FGTS), na forma da Lei 8.212 de 24.07.91, prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, além da cópia da proposta;

a) as empresas sediadas fora do território goiano deverão apresentar, com a certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás.
b) apresentar Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
II. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei n. 8.666/93;

III. manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pelo CBMGO, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do Contrato;

IV. regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA-GO e/ou CAU; e outros órgãos, o Contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n. 425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA;

V. manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com a legislação pertinente e aprovação do CBMGO;

VI. manter atualizados, para fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer época, o PCMSO, PPRA e PCMAT dos trabalhadores contratados para a execução da obra, conforme determinam as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-07, 09 e 18);

VII. manter engenheiro, responsável técnico, com a qualificação exigida na licitação, durante toda a execução do Contrato.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A impugnação dos termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou irregularidades que o viciarem, deverá se efetivar conforme previsto no art. 41, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.666/93.
21.2. Os recursos administrativos serão admitidos na forma do artigo 109 da Lei n. 8.666/93.
21.3. Em nenhum caso, sob pena de responsabilidade, serão objeto de reformulação os critérios de julgamento previstos em Lei e neste ato convocatório.

21.4. Reserva-se à CPL/CBMGO o direito de promover e realizar tantas sessões quantas julgadas necessárias para a conclusão deste processo licitatório.

21.5. Somente os membros da CPL/CBMGO e os representantes credenciados das licitantes terão direito de usar da palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos e firmar a Ata.
21.6. O CBMGO se reserva o direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do Contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que às licitantes caiba qualquer direito à indenização ou ressarcimento.
21.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CBMGO.
21.8. A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos, após o recebimento definitivo dos serviços, pela solidez e segurança da obra e dos materiais, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro.
21.9. Ocorrendo vícios ou defeitos deverá o CBMGO dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do conhecimento destes, acionar a CONTRATADA sob pena de decair dos seus direitos, nos termos do artigo 618, parágrafo único, Lei n. 10.406/02 (CC).
21.10. A CONTRATADA é responsável por qualquer dano ambiental que por ventura venha ocorrer em decorrência da execução da obra, respondendo pelos reparos ambientais e penalidades estipuladas em Lei.
21.11. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
21.12. A CONTRATADA, sempre que possível, deverá contratar os trabalhadores da obra objeto desta licitação, com o intermédio do SINE, conforme Ofício Circular n. 006/2004-GAB. GOV, de 24 de março de 2004.
21.13. O CBMGO, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.
21.14. O CBMGO exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais porventura causados em decorrência da execução da obra, objeto da presente licitação, ficando esta como obrigação única da CONTRATADA.
21.15. A participação na Licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições do ato convocatório, com seus anexos e instruções.

Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital, que será disponibilizado aos interessados no site www.bombeiros.go.gov.br.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – DECOL / COMANDO DE APOIO LOGÍSTICO – CAL, em Goiânia, aos 06 dias do mês de julho de 2017.   
Thiago de Lucena Gondim - CAP QOC
Presidente da CPL/CBMGO
Renato Mendes da Silva – MAJ QOC

Chefe do DECON/CBMGO
ANEXO I

PROJETO BÁSICO N. 03/2017

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em construção civil para reforma de um quartel, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, de 1 piso com uma área total a ser reformada de 1.113,59 m², locada em um terreno de 3.063,11 m². Os serviços previstos serão citados e detalhados no memorial de especificações de arquitetura e no memorial de instalações elétricas, os quais seguem em anexo.
Os serviços deverão ser executados conforme condições e normas específicas constantes deste Projeto Básico, de seus Anexos, das Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislações vigentes.

2.  JUSTIFICATIVA

Este Projeto Básico visa à reforma da 9ªCIBM na cidade de Inhumas, com uma área total a ser reformada de 1.113,59m², visando atender e melhorar as dependências da referida edificação.

3. OBJETO
	Lote Único – Reforma CIBM – Inhumas/GO

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Item
	Serviço
	CÓDIGO NUSLF
	Unid.
	QTD.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	1
	Serviços Preliminares
	30.691
	Sv
	1
	9.702,89

	2
	Transportes
	30.692
	Sv
	1
	1.538,40

	3
	Instalações Especiais
	30.698
	Sv
	1
	2.917,10

	4
	Alvenarias e Divisórias
	30.699
	Sv
	1
	10.572,89

	5
	Vidro
	30.708
	Sv
	1
	17.880,00

	6
	Revestimento de paredes
	30.709
	Sv
	1
	15.233,96

	7
	Forros
	30.710
	Sv
	1
	17.603,34

	8
	Revestimento de piso
	30.711
	Sv
	1
	24.648,72

	9
	Administração
	30.715
	Sv
	1
	10.684,52

	10
	Pintura
	30.716
	Sv
	1
	44.033,07

	11
	Diversos
	30.717
	Sv
	1
	20.248,02

	12
	BDI – 24,28%
	30.732
	Sv
	1
	42.505,27

	Valor Total
	R$ 217.568,18


3.1. Descrição do serviço:

3.1.1. Execução dos serviços diversos de engenharia da edificação conforme quantitativos e valores discriminados nas Especificações dos serviços, nos Orçamentos Detalhado e Sintético, no Cronograma físico-financeiro, nos Projetos Técnicos (Anexos). 

3.2. O valor da obra foi obtido através das tabelas da Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas – AGETOP e de orçamento dos serviços e materiais não constantes nas referidas tabelas, sendo detalhado nos Orçamentos Detalhado e Sintético anexos.
4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1. CONTRATANTE
4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme Cronograma físico-financeiro; 

4.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA.

4.2. CONTRATADA
4.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

4.2.2 Assumir as demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 8666/1993 e leis posteriores. 

4.2.3 Executar todos os serviços de acordo com os padrões da CONTRATADA, baseados na prática profissional das boas normas de execução de serviços técnicos, normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), código de postura do município e especificações de acordo com a regulamentação do CREA; 

4.2.4. A CONTRATADA deverá registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás (CREA-GO) a ART de execução; 

4.2.5. Apresentar à fiscalização, antes do início dos serviços, o responsável pela execução dos serviços (engenheiro responsável) constantes no procedimento licitatório, ocasião em que serão fixadas as precauções específicas ligadas à natureza dos trabalhos; 

4.2.6. Acatar as recomendações decorrentes das inspeções e sanar as irregularidades porventura indicadas; 

4.2.7. Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva (EPC), adequados a cada tarefa específica; 

4.2.8. Obedecer todas as recomendações com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive a descrita no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

4.2.9. Manter em estado de higiene todas as instalações do canteiro de obra, devendo permanecer limpas, isentas de lixo, detritos em geral e de forma satisfatória ao desempenho das atividades da mesma; 

4.2.10. Manter nas áreas de intervenção todos os medicamentos básicos para o atendimento de primeiros socorros; 

4.2.11. Obedecer todas as normas legais que se relacionam com os trabalhos que executa e respeitar as disposições legais trabalhistas da Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 

4.2.12. Sinalizar a área de intervenção, através de placas, quanto às indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes; 

4.2.13. Obrigar o pessoal da obra, a utilizar os equipamentos de segurança; 
4.2.14. Fazer a comunicação, da maneira mais detalhada possível, por escrito, de todo tipo de acidente relacionado a cada intervenção.

5.  REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A CONTRATADA deverá ser uma empresa de serviços de engenharia com capacitação em execução de obras. 

5.2. A CONTRATADA deverá possuir RF (Registro de Firma) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e seu Responsável Técnico deverá possuir registro atualizado junto ao órgão regulador. 

5.3. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do serviço prestado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Todos os serviços de execução deverão estar inclusos na proposta sem quaisquer ônus. 

5.5. Não obstante a empresa CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Contratante se reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por meio de preposto designado, podendo para isso ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA, que no conceito da fiscalização não possua qualidade técnica desejável ou que embaraçar, ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

6. FORMA, LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ser de acordo com o cronograma físico-financeiro e após a Autorização para Execução através de ordem de serviço no seguinte endereço: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

7. FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos serviços, a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CBMGO, a aprovação dos termos da(s) Nota(s) Fiscal(is) e liquidação da(s) mesma(s).

8. GESTÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9. RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇO

9.1. Será procedida cuidadosa e minuciosa verificação, por parte do Gestor do Contrato, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações contratadas.
9.2. Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os arremates que o Gestor julgar necessários e determinar. 

9.3. Deverão ser reparados, reconstruídos ou repostos, sem quaisquer ônus para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, materiais e ou equipamentos danificados pela CONTRATADA, danos eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhos ou itens já executados da própria obra.
9.4. A garantia inicial ou seu saldo será liberado quando da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da obra, por meio de requerimento, por escrito, da CONTRATADA. 

9.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter os serviços por sua conta e risco, até a lavratura do termo de recebimento definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento; 

9.6. O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico, só será fornecido após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO
10.1. Este Termo foi elaborado pelo Maj. Renato Mendes da Silva, RG 1403 QOC; dúvidas deverão ser tratadas pelo telefone (62) 3201-6374.
Goiânia, 31 de janeiro de 2017.

Eng. Civil Renato Mendes da Silva
CREA 11.887/D-GO

ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES DE ARQUITETURA

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

1. DESCRIÇÃO

1.1. A obra em questão trata-se da reforma de um quartel, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, de 1 piso com uma área total a ser reformada de 1113,59 m², locada em um terreno de 3.063,11 m². Estão previstos os seguintes ambientes: 
I. Colocação de forro de PVC: Aprovisionamento, Rancho, Refeitório, W.C Deficientes, W.C Masculino, W.C Feminino, Circulação, Gabinete do Comandante, Sala de Convivência, Auditório, W.C Cb/Sd, Vestiário-Armários Cb/Sd, Alojamento Cb/Sd, Seção de Ensino, Análise de Projetos, Circulação SECIP, Chefe SECIP, Atendimento SECIP, Espera SECIP, COB, Acesso Principal, Circulação Reservada e Garagem de Viaturas Operacionais.
II. Colocação de piso de granitina: Circulação (Comando, alojamentos, COB, SAAd e acesso ao rancho) refeitório, rancho, aprovisionamento e hall.
III. Instalação de portas de vidro temperado (Refeitório, Rancho, Aprovisionamento).

IV. Substituição das janelas existentes por vidro temperado conforme informação no projeto (Chefe da SECIP, Recepção SECIP, Análise de Projetos, Auditório, Sala de Convivência, Alojamento Oficiais, Alojamento Feminino, W.C. Alojamento Fem., WC Masculino, Seção de Apoio Administrativo e Arquivo SAAD) e instalação novas janelas de vidro temperado (Refeitório).
V. Instalação da fachada em ACM com letra caixa aço inox escovado na fachada da garagem.

1.2. A obra tem jogo dos projetos de: Arquitetura e Instalações Elétricas.
1.3. A área que consta do projeto, os quantitativos e preços estão sendo fornecidos a título de informação, não servindo de base por parte da empreiteira para cobrança de serviços adicionais.
1.4. Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda caso se faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar o Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO - DECON, para que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

1.5. Será de inteira responsabilidade da Contratada a concordância entre os projetos, o local de construção a ser definido pelo CBMGO (topografia local) e as concessionárias (redes públicas).
1.6. Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das cláusulas e condições estabelecidas nestas especificações, bem como de detalhes e exigências constantes dos projetos, que fazem parte integrante do Contrato.
1.7. A CONTRATADA será responsável pelas soluções técnicas necessárias para execução dos projetos.
1.8. Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações, seguros e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal da mesma, serão de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

2. CADERNO DE ENCARGOS

2.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter no canteiro, durante todo decorrer da obra, um Caderno de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.
2.2. As etapas da construção deverão estar de acordo com o Caderno de Encargos da AGETOP naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com os projetos técnicos apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

a) Capítulo I - Serviços Preliminares;

b) Capítulo II - Materiais Básicos;

c) Capítulo III - Projeto;

d) Capítulo IV - Instalação da Obra;

e) Capítulo XV - Revestimento;

f) Capítulo XXIII - Serviços Complementares;

g) Capítulo XXIV - Entrega e Recebimento da Obra.

3. SERVIÇOS PRELIMINARES
3.1. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no Caderno de Encargos, a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.
3.2. O destino dado a todos os materiais classificados como “entulho” da obra será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá dispô-los em local indicado, em conformidade com as leis e necessidades do Município.
3.3. Placa de obra: Padrão AGETOP de 4,0m x 3,0m, de chapa galvanizada, pintada com dados da obra e colocada em vigotas de madeira medindo aproximadamente 6 x 12cm, a 2,20m da parte inferior da placa. O projeto básico da placa com tamanho e tipo de letra e cores será fornecido pelo DECON/CBMGO no momento oportuno.
3.4. Placa do CREA: Em chapa galvanizada, de 2,0m x 1,0m, pintada com os nomes dos profissionais Responsáveis Técnicos pela obra e projetos e seus respectivos números do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA e colocada em vigotas de madeira medindo aproximadamente 6 x 12cm, a 2,20m da parte inferior da placa.

4. MATERIAIS BÁSICOS

4.1. As marcas e produtos indicados nas especificações e listas de material admitem o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material proposto pela CONTRATADA, laudos técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a CONTRATADA. Serão consideradas marcas de padrão de referência, para efeito de similaridade: - TIGRE (materiais hidráulicos); DECA E CELITE (louças e acessórios sanitários); CORAL E SHERWIN WILLIAMS (tintas, vernizes, seladoras, massa à base de PVA e complemento acrílico); PIRELLI (fios e cabos elétricos). No caso de não haver indicação de marca como padrão de referência, deverão ser observadas as marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações do CONTRATANTE; ou, em não havendo mais no mercado (retirada de linha de fabricação ou outro motivo justificável) substituição por similar ou superior em qualidade.
4.2. Os ensaios técnicos que serão solicitados pela fiscalização correrão por conta da CONTRATADA.
5. INSTALAÇÃO DA OBRA

5.1. A obra terá instalações provisórias necessárias ao bom funcionamento, quais sejam: tapumes, barracão, escritório no local, sanitários, água, energia elétrica, etc. Competirá à CONTRATADA fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os equipamentos de proteção individual (EPI), proteção coletiva (EPC), PCMAT e PCMSO.

6. PAVIMENTAÇÃO/PISO
6.1. Granitina: A Circulação (Comando, alojamentos, COB, SAAd e acesso ao rancho) refeitório, rancho, aprovisionamento e hall serão pavimentados com granitina com 8mm de espessura (piso acabado), com juntas de dilatação plástica de 3x27mm, formando quadrado de 1,0 x 1,0m. A granitina deverá ser executada por pessoal técnico com capacidade comprovada, sendo que a Fiscalização deverá rejeitar todo e qualquer piso ou partes dele que não apresentarem uniformidade de cor, polimento, compactação, etc. Após o polimento e limpeza de toda a poeira e manchas o piso deverá ser encerado com cera incolor a base de silicone, da Brilhotok, Cera Durol (fabricante Briosol), Hidrorepell Oleofugante (fabricante Manchester) ou equivalente, antes da liberação do tráfego para evitar que a sujeira impregne no piso.
7. FORRO FALSO

7.1. PVC:
I. Nos locais indicados no Projeto de Arquitetura, o forro será em PVC com peças na largura de 20cm, executados de acordo com as orientações do fabricante, com fixação por meio de rebites (de 3,2mm x 12mm), com arruelas galvanizadas (2mm de aba, 3mm de diâmetro do furo central e 7mm do total), da marca ALUMPLAST, MEDABIL, PROFILAST, MULTCLEAN, FORROPOLIS, FORRO BCF, QUIMIPLAST, FORROTECH, FORTPLAST (ISO 9002), ANFLO, VITESSE ou produtos de igual qualidade ou superior. Também terá roda forro e peças de emenda.
II. A estrutura de sustentação aceita pela AGETOP deverá ser metálica, feita com metalon 20x20, chapa 20 (0,90mm), soldando as partes entre si, recebendo pintura anticorrosiva de no mínimo 25 microns de espessura medidos em película seca. Os fabricantes também indicam para o pendural materiais como arame galvanizado n°14, fio de aço (cabo de aço), baguete 3/8 chapa 20 (0,90mm) e madeira (tarugo), porém estes materiais não serão aceitos nesta obra.

III. A estrutura de sustentação do forro deverá ser presa à estrutura de sustentação da cobertura (seja de madeira ou metálica). Caso a estrutura de sustentação da cobertura seja de madeira e esta esteja em más condições de conservação, a estrutura de sustentação do forro deverá ser presa a uma estrutura metálica auxiliar (seguir Projeto Padrão da AGETOP), independente da estrutura de sustentação da cobertura. Esta opção será definida pelo Gestor do Contrato.

IV. O espaçamento do gradeamento será em função da largura da lâmina e das especificações de cada fabricante (consultar catálogo técnico). Observar que no perímetro do ambiente deverá ser executada a primeira linha do gradeamento respeitando um afastamento mínimo necessário à colocação do acessório de acabamento.
V. Não fixar luminárias e ventiladores diretamente no forro. Deverá ser executado independente da estrutura do forro uma estrutura metálica de sustentação destes equipamentos.
VI. Tomar o cuidado de não deixar entradas de ar. Caso isso não seja possível, deixar também a saída do ar.
VII. A limpeza final deverá ser feita com detergente e sabão neutro. Não aplicar produtos à base de enxofre e acetona.
8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

8.1. Placa de Inauguração: Em aço inoxidável escovada, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, antes da inauguração da obra, com os dizeres e dimensões fornecidos oportunamente pelo CBMGO.
8.2. Limpeza Final: À CONTRATADA caberá a responsabilidade de entregar a obra limpa, de acordo com o Caderno de Encargos da AGETOP.

9. ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA
9.1. De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos da AGETOP.

10. Responsável pela elaboração do Projeto de Arquitetura e Especificação:
Goiânia, 30 de janeiro de 2017.

Eng. Civil Renato Mendes da Silva

CREA 11.887/D-GO

ANEXO III

ORÇAMENTOS DETALHADO E SINTÉTICO

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

	Setor
	Departamento de Engenharia e Construção - CBMGO

	Descrição
	Reforma CIBM – INHUMAS - Forro, Granitina e outros

	Referência
	SINAPI – 2016

	
	 AGETOP – Base 2016

	Nat. Serviço
	Obras Civis

	Área da reforma
	1113,59 

	BDI
	24,28


	ORÇAMENTO DETALHADO

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	SERVIÇO PRELIMINAR

	AGETOP
	020200
	FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL DE LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS
	m2    
	1113,59
	1,89
	2.104,69

	AGETOP
	020106
	RETIRADA DE JANELAS OU PORTAIS C/ TRANSP. ATÉ CB. E CARGA
	m2    
	44,25
	4,70
	207,98

	AGETOP
	020109
	DEM.PISO CIMENT.SOBRE LASTRO CONC.C/TR.ATE CB. E CARGA
	m2    
	143,77
	12,24
	1.759,75

	AGETOP
	020111
	DEM.PISO CERAM.SOBRE LASTRO CONC.C/TR.CB.E CARGA
	m2    
	73,32
	6,58
	482,45

	AGETOP
	020147
	DEMOLIÇÃO DE FORRO PVC INCLUSIVE ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO C/ TRANSP. ATÉ CB. E CARGA
	m2    
	238,54
	3,43
	818,20

	AGETOP
	021602
	EPI/PPRA/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS (< 20 EMPREGADOS) - ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS
	m2    
	200,00
	14,00
	2.800,00

	SINAPI
	73802/001
	DEMOLICAO DE REVESTIMENTO DE ARGAMASSA DE CAL E AREIA
	m2    
	304,14
	5,03
	1.529,82

	TOTAL DA ETAPA
	9.702,89

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	TRANSPORTE 

	AGETOP
	030105
	TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA INCLUSO A CARGA MANUAL
	m3    
	28,89
	53,25
	1.538,40

	TOTAL DA ETAPA
	1.538,40

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	INSTALAÇÕES ESPECIAIS

	AGETOP
	091007
	CENTRAL DE GÁS PADRÃO AGETOP SEM INSTALAÇÕES (1+1 CILINDRO 45 KG)
	Un    
	1,00
	1.819,59
	1.819,59

	AGETOP
	091011
	REGULADOR TIPO FRG 45 C/MANÔMETRO DPV
	Un    
	1,00
	194,34
	194,34

	AGETOP
	091013
	TUBO GALVANIZADO DIN 2440 DE 1/2"
	M     
	21,00
	17,89
	375,69


	AGETOP
	091017
	COTOVELO 300 PSI 1/2"
	Un    
	7,00
	18,45
	129,15

	AGETOP
	091019
	TE PRETO 90º 3/4" NPT 300 LBS
	Un    
	1,00
	32,30
	32,30

	AGETOP
	091021
	LUVA GALVANIZADO DE REDUÇÃO 3/4" X 1/2" (GÁS)
	Un    
	1,00
	10,07
	10,07

	AGETOP
	091025
	VÁLVULA ESFERICA LATÃO 3/4"
	Un    
	2,00
	61,87
	123,74

	AGETOP
	091029
	VALVULA DE RETENÇÃO LATÃO 1/2" X 7/16" NPT
	Un    
	2,00
	23,93
	47,86

	AGETOP
	091031
	NIPLE DUPLO 300 PSI 3/4"
	Un    
	2,00
	10,68
	21,36

	AGETOP
	091035
	BUCHA RED.NPT DE 3/4" X 1/2" 300 LBS
	Un    
	1,00
	9,23
	9,23

	AGETOP
	091039
	TAMPÃO 300 PSI PRETO 3/4"
	Un    
	2,00
	14,10
	28,20

	AGETOP
	091041
	MANGOTE FLEXIVEL PRETO 7/8 " X 7/16" - 500 MM
	Un    
	2,00
	30,16
	60,32

	AGETOP
	091043
	BRAÇADEIRA METALICA TIPO "D" DIAM. 3/4"
	Un    
	8,00
	5,98
	47,84

	AGETOP
	091045
	SUPORTE PARA COLETOR
	Un    
	1,00
	17,41
	17,41

	TOTAL DA ETAPA
	2.917,10

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

	AGETOP
	100607
	ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO 1/2 VEZ EM CRIVO - ARG. (1CI : 1CH : 5ARML)
	m2    
	101,77
	103,89
	10.572,89

	TOTAL DA ETAPA
	10.572,89

	

	TABELA
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	VIDROS

	ORÇAMENTO
	PORTA VIDRO TEMPERADO 80X210 8MM INCOLOR ABRIR 1 FOLHA 
	Un
	1,00
	420,00
	420,00

	ORÇAMENTO
	PORTA VIDRO TEMPERADO 200X210 8MM INCOLOR CORRER 2 FOLHAS 
	Un
	1,00
	1050,00
	1.050,00

	ORÇAMENTO
	PORTA VIDRO TEMPERADO 90X210 8MM INCOLOR CORRER 1 FOLHA 
	Un
	1,00
	472,50
	472,50

	ORÇAMENTO
	JANELA VIDRO TEMP.8MM INCOLOR C/ FERRAGENS (1,50X1,50M) CORRER 2 FOLHAS
	Un
	11,00
	562,50
	6.187,50

	ORÇAMENTO
	JANELA VIDRO TEMP.8MM INCOLOR C/ FERRAGENS (2,00X1,50M) CORRER 2 FOLHAS
	Un
	10,00
	750,00
	7.500,00

	ORÇAMENTO
	JANELA VIDRO TEMP.8MM INCOLOR C/ FERRAGENS (2,50X1,50M) CORRER 2 FOLHAS
	Un
	1,00
	937,50
	937,50

	ORÇAMENTO
	JANELA VIDRO TEMP.8MM INCOLOR C/ FERRAGENS (2,50X0,60M) CORRER 2 FOLHAS
	Un
	3,00
	375,00
	1.125,00

	ORÇAMENTO
	JANELA VIDRO TEMP.8MM INCOLOR C/ FERRAGENS (1,50X0,50M) CORRER 2 FOLHAS
	Un
	1,00
	187,50
	187,50

	 TOTAL DA ETAPA
	17.880,00

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	REVESTIMENTO DE PAREDES

	AGETOP
	200101
	CHAPISCO COMUM
	m2
	414,01
	3,87
	1.602,22

	AGETOP
	200103
	RASGO E ENCHIMENTO DE ALVENARIA
	M
	48,00
	11,37
	545,76

	AGETOP
	200499
	REBOCO PAULISTA A-14 (1CALH:4ARMLC+100kgCI/M3)
	m2
	312,24
	18,82
	5.876,36

	AGETOP
	201307
	REVESTIMENTO COM CERAMICA 20 X 20
	m2
	112,07
	46,17
	5.174,27

	AGETOP
	201410
	MOLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM ARGAMASSA COM 2CM DE ESPESSURA TIPO PINGADEIRA EM MURO/PLATIBANDA ( A PARTE VERTICAL DESCE 2,5CM)
	m2
	45,23
	45,00
	2.035,35


	TOTAL DA ETAPA
	15.233,96

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	FORROS

	AGETOP
	210461
	FORRO DE PVC SEM ESTRUTURA DE METALON (COM REPINTURA DA ESTRUTURA COM TINTA ALQUÍDICA D.F.)
	m2    
	856,61
	20,55
	17.603,34

	TOTAL DA ETAPA
	17.603,34

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	REVESTIMENTO DE PISO

	SINAPI
	087261
	REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕ M2 CR 73,85 ES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2015
	m2    
	28,01
	73,85
	2.068,54

	AGETOP
	220100
	PASSEIO PROTECAO EM CONC.DESEMPEN.5 CM 1:2,5:3,5 ( INCLUSO ESPELHO DE 30CM/ESCAVAÇÃO/REATERRO/APILOAMENTO/ATERRO INTERNO)
	m2    
	13,27
	56,45
	749,10

	AGETOP
	220102
	PISO CONCRETO DESEMPENADO ESPESSURA = 5 CM  1:2,5:3,5
	m2    
	143,77
	21,79
	3.132,75

	AGETOP
	220920
	SOLEIRA EM GRANITO IMPERMEABILIZADA COM CONTRAPISO (1CI:3ARML)
	m2    
	6,63
	265,78
	1.762,13

	AGETOP
	221101
	GRANITINA 8MM FUNDIDA COM CONTRAPISO (1CI:3ARML) E=2CM E JUNTA PLASTICA 27MM
	m2    
	322,41
	52,53
	16.936,20

	TOTAL DA ETAPA
	24.648,72

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	ADMINISTRAÇÃO

	AGETOP
	250101
	ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS)
	H
	44,00
	87,18
	3.835,92

	AGETOP
	250102
	MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS)
	H
	220,00
	31,13
	6.848,60

	TOTAL DA ETAPA
	10.684,52

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	PINTURA

	AGETOP
	260601
	PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR ACRILICO
	m2
	1239,07
	8,99
	11.139,24

	AGETOP
	261000
	PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEMAOS C/SELADOR
	m2
	2002,65
	8,98
	17.983,80

	AGETOP
	261305
	EMASSAMENTO ACRÍLICO 1 DEMÃO EM PAREDE
	m2
	1163,46
	7,52
	8.749,22

	AGETOP
	261306
	PINTURA PVA LATEX 1 DEMAO SEM SELADOR
	m2
	1142,12
	3,81
	4.351,48

	AGETOP
	261504
	PINTURA ESMALTE 1 DEMÃO ESQUADRIA METALICA S/FUNDO ANTICORR.
	m2
	220,92
	8,19
	1.809,33

	TOTAL DA ETAPA
	44.033,07

	

	TABELA
	CÓDIGO
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	DIVERSOS

	AGETOP
	270501
	LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS)
	m2
	1113,00
	2,05
	2.281,65

	AGETOP
	270619
	ARAME FARPADO 3 FIOS EM ALAMBRADO E/OU MURO EXISTENTES
	M
	180,00
	3,29
	592,20


	AGETOP
	271500
	CAFE DA MANHA
	RE
	440,00
	2,25
	990,00

	AGETOP
	271502
	CANTINA - (OBRAS CIVIS)
	RE
	440,00
	8,98
	3.951,20

	AGETOP
	271605
	SUPORTE PARA BANCADA EM FERRO "T" 1/8" X 1 1/4"
	Un
	6,00
	13,95
	83,70

	AGETOP
	271608
	BANCADA DE GRANITO C/ESPELHO
	m2
	4,86
	313,53
	1.523,76

	AGETOP
	271852
	LETRA CAIXA INOX ESCOVADO COLOCADA
	m
	14,34
	415,00
	5.951,10

	COMPOSIÇÃO 1
	ALUMÍNIO COMPOSTO ACM
	m2
	17,65
	276,17
	4.874,41

	TOTAL DA ETAPA
	20.248,02

	Custo Final
	175.062,90

	BDI
	24,28%
	42.505,27

	Valor do Orçamento
	217.568,18


	ORÇAMENTO SINTÉTICO

	DISCRIMINAÇÃO
	CUSTO
	CUSTO / M2
	%

	SERVIÇOS PRELIMINARES
	R$ 9.702,89
	8,71
	5,54%

	TRANSPORTE
	R$ 1.538,40
	1,38
	0,88%

	INSTALAÇÕES ESPECIAIS - GLP
	R$ 2.917,10
	2,62
	1,67%

	ALVENARIA
	R$ 10.572,89
	9,49
	6,04%

	VIDROS
	R$ 17.880,00
	16,06
	10,21%

	REVESTIMENTO DE PAREDES
	R$ 15.233,96
	13,68
	8,70%

	FORROS
	R$ 17.603,34
	15,81
	10,06%

	REVESTIMENTO DE PISO
	R$ 24.648,72
	22,13
	14,08%

	ADMINISTRAÇÃO
	R$ 10.684,52
	9,59
	6,10%

	PINTURA
	R$ 44.033,07
	39,54
	25,15%

	DIVERSOS
	R$ 20.248,02
	18,18
	11,57%

	Total s/ BDI
	R$ 175.062,90
	157,21
	100,00%

	Custo Final
	175.062,90

	BDI
	24,28%
	42.505,27

	Valor do Orçamento
	R$ 217.568,18


Goiânia, 30 de janeiro de 2017.
Eng. Civil Renato Mendes da Silva

CREA 11.887/D-GO

ANEXO IV

COMPOSIÇÃO DO BDI

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

	CÁLCULO DO BDI EM FUNCAO DO ISS E BDC ISS
	
	COMPOSIÇÃO DO BDI PARA INHUMAS

	AC
	4,00%
	ISS
	5,00%
	
	Descrição
	Coef.
	Taxa a.m.

	S
	0,40%
	BDC ISS
	50,00%
	
	1) COFINS
	100%
	3,00%

	R
	0,97%
	PIS 
	0,65%
	
	2) PIS
	100%
	0,65%

	G
	0,40%
	COFINS
	3,00%
	
	3) ISSQN
	50%
	5,00%

	DF
	0,68%
	CRPB
	2,00%
	
	4) Adm Central
	100%
	4,00%

	L
	7,20%
	I
	8,15%
	
	5) Custo Financeiro 
	100%
	0,68%

	I
	8,15%
	
	
	
	6) Seguros e Garantias
	100%
	0,80%

	BDI
	24,28%
	
	
	
	7) Risco 
	100%
	0,97%

	*BDC ISS= base de cálculo do ISS
	
	8) Lucratividade
	100%
	7,20%

	
	
	
	
	
	9) CRPB
	100%
	2,00%

	
	
	
	
	
	BDI Final
	24,28%


[image: image1.png](5]




Goiânia, 30 de janeiro de 2017.
Eng. Civil Renato Mendes da Silva
CREA 11.887/D-GO

ANEXO V

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

	CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

	

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	30 (TRINTA) DIAS

	
	
	%
	Total

	1.0
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	100
	        9.702,89 

	2.0
	TRANSPORTES
	100
	        1.538,40 

	3.0
	INSTALAÇÕES ESPCECIAIS
	100
	        2.917,10 

	4.0
	ALVENARIAS
	100
	     10.572,89 

	5.0
	VIDRO
	100
	     17.880,00 

	6.0
	REVESTIMENTO DE PAREDES
	100
	     15.233,96 

	7.0
	FORROS
	100
	     17.603,34 

	8.0
	REVESTIMENTO DE PISO
	100
	     24.648,72 

	9.0
	ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS
	100
	     10.684,52 

	10.0
	PINTURA
	100
	     44.033,07 

	11.0
	DIVERSOS
	100
	     20.248,02 

	 
	Sub - Total
	 
	   175.062,90 

	 
	BDI (24,28%)
	 
	      42.505,27 

	 
	TOTAIS ACUMULADOS
	   100,00 
	   217.568,18 


Goiânia, 30 de janeiro de 2017.

Eng. Civil Renato Mendes da Silva
CREA 11.887/D-GO

ANEXO VI

PROJETO TÉCNICO 
CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

O projeto técnico para reforma do quartel da Companhia Independente Bombeiro Militar da cidade de Inhumas/GO encontra-se disponível para download em formato “.dwg” através dos endereços: http://www.bombeiros.go.gov.br (Serviços > Licitações > Editais Publicados).

ANEXO VII
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS - CBMGO

Prezados Senhores,
Utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sª os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:

.......

.......

Na oportunidade, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, credencia junto ao CBM-GO, a pessoa do Sr.(a).........................................., ( Nome completo, nacionalidade, data de nascimento, estado civil, profissão, RG, Órgão Expedidor, CPF, endereço, CEP, telefones de contato com DDD, e-mail), ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Local e Data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.


Em atendimento ao inciso III do item 4.1.3 do Edital da Concorrência n. 001/2017 - CBMGO, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, declara que o profissional .............................................., CREA e/ou CAU nº ............, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pela alínea b, do inciso II do item 4.1.3 do Edital, segundo o(s) qual(ais) nos propusemos habilitar na Concorrência n. 001/2017 - DECOL/CAL, será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução da obra, caso esta empresa logre vencer a presente licitação.

Local e data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR

CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.


Em atendimento ao inciso I do item 4.1.5 do Edital da Concorrência n. 001/2017, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, declara que:

a) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação, ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo CBMGO;
b) Recebeu toda a documentação técnica deste edital e tem ciência de todas as cláusulas do mesmo, sendo que o descumprimento de qualquer dessas cláusulas acarretará a aplicação das penalidades conforme art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93, principalmente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

c) Compromete-se à imediata instalação e início da obra, a partir da emissão da Ordem de Serviço e que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital, os projetos, caderno de procedimentos e as especificações fornecidas pelo DECON/CBMGO;

d) Alocará e disporá, para emprego imediato, todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários para execução dos serviços e que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização;

e) Tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos à obra;

f) Apresentará à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases, sempre que se fizer necessário ou de acordo com previsão nos projetos, especificações, memoriais descritivos, orçamentos e demais previsões constantes do Edital;

g) Para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n. 8.666/93 e no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não são realizados, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos;
Local e data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06
CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar nº 123/06, ser ___________________ (microempresa/empresa de pequeno porte).
Local e data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO XI
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
CONCORRÊNCIA N. 001/2017 – CBMGO
PROCESSO: 2017.0001.1000.159
OBRA: Reforma do Quartel da CIBM – Inhumas/GO

ENDEREÇO DA OBRA: Avenida Arlindo Bailão, S/Nº, Setor Central, Inhumas - GO.

AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS - CBMGO


Prezados Senhores,

Apresentamos nossa Proposta Comercial para execução dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

1-
O nosso preço global para execução dos serviços é R$ ..................(.....................................).

2- O BDI aplicado sobre os preços unitários é de _____% (________________) conforme detalhado na Proposta Comercial.

3- O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de abertura do presente certame.


Em anexo apresentamos nossos Orçamentos Detalhado e Sintético, Composição de BDI, Cronograma Físico-Financeiro, referente a todos os serviços previstos na obra, em cumprimento ao art. 6º, inciso IX, alínea f, 7º, § 2°, inciso II, e 40, § 2°, incisos I e II, da Lei n. 8.666/1993, em consonância com a Súmula n. 258/TCU.
Local e data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO XII
MODELO DE MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS - CBMGO

CARTA DE FIANÇA ‑ R$ .............

Pela presente, o Banco  .................................  com 
sede
......................... na cidade ............................., do Estado ........................., por seus representantes infra‑assinados, se declara fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da Empresa .................................................................... sediada à ................................................... na cidade .......................... do Estado ................... até o limite de R$ ....................... (.................................................) para efeito de garantia para a execução do Contrato objeto do Edital de Concorrência n. 001/2017.- DECOL/CAL.
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender, dentro de 24 horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela garantia, desde que exigidas pelo CBM-GO, sem qualquer reclamação, retenção, embargo, interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao CBM-GO.

Obriga‑se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser esta Agência compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada.

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou pagar o valor garantido pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita por esta Agência.

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ............ ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país de origem.

Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza por força de disposto no Artigo .............. dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial, em ................. do ano ........, tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembleia realizada em ............. .

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras pelo CBM-GO.


Local e data


Banco ......................................................................

ANEXO XIII
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS POR ENGENHEIRO DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
	Nº De Ordem (1)
	Identificação, Localização e Extensão dos Serviços
	Objeto ou Natureza dos Serviços
	Contratante (nome e Endereço)
	Atestado (2)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Data, nome da firma, identificação, qualificação e assinatura do responsável

	(1) Por ordem cronológica das datas de início

(2) Juntar cópias dos atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou devidamente certificado pelo CREA e/ou CAU, indicando na coluna o número de ordem do atestado pertinente


Local e data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO XIV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA


A empresa ..............................................................., inscrita sob o CNPJ sob o n._______,  com sede .............................., fone ..................... e-mail ..............., declara que visitou, em   ..... / ..... / .....,  o local onde será executada a obra, objeto da Concorrência n. 001/2017 - DECOL/CAL, tendo tomado conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes, está ciente das condições desta licitação e executará os serviços de acordo com as especificações fornecidas no edital e pelo CBMGO.

Declara também que alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, bem como, que tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos.
Local e Data

......................................................................................

Nome do Representante Legal

Empresa

CNPJ
ANEXO XV
MINUTA DO CONTRATO DE OBRA PÚBLICA N. ____ / 2017
Contrato de obra pública para Reforma do Quartel da Companhia Independente Bombeiro Militar da cidade de Inhumas/GO que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, e a empresa __________________________, nas condições que se seguem.  

PREÂMBULO

1.1. DO CONTRATANTE

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, representado pela Procuradoria Geral do Estado, neste ato representada pelo Procurador do Estado, Chefe da Advocacia Setorial da SSP, DR. ROGÉRIO RIBEIRO SOARES, nos termos da atribuição conferida pelo § 2º do artigo 47 da Lei Complementar Estadual n. 058/06, com a interveniência do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, com endereço à Av. Anhanguera, n. 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-Go, neste ato representado por seu Comandante Geral, Cel. QOC CARLOS HELBINGEN JUNIOR, casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade n. 00.032, emitida pelo CBMGO e inscrito no CPF/MF sob o n.: 291.796.611-49, nomeado pelo Decreto s/n. de 2 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 02 de janeiro de 2015, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 1292/2012/SSPJ, bem como Decreto n. 8.060 de 18 de dezembro de 2013.

1.2. DA CONTRATADA
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF ___________________________, com sede na ____________________________, na Cidade de _____________, Estado de _______________, neste ato representada por ____________________, Cédula de Identidade n. __________________, e CPF/MF n. ______________, residente e domiciliado no _______________, na Cidade de ____________, Estado de ____________.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Este Contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA n. 001/2017, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objeto do Processo Administrativo n. 2017.0001.1000.159, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, Lei Federal 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), normas vigentes, matéria, cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a REFORMA DO QUARTEL DA COMPANHIA INDEPENDENTE BOMBEIRO MILITAR DA CIDADE DE INHUMAS, com uma área total a ser reformada de 1.113,59 m², no endereço: Avenida Arlindo Bailão, S/N, Setor Central, Inhumas, Goiás, conforme consta do Instrumento Convocatório e seus Anexos, os quais passam a fazer parte integrante deste Contrato.
CLÁSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

2.1. O CONTRATANTE se compromete a:

a) Pagar com pontualidade os respectivos documentos de cobrança, ou seja, as faturas relativas à obra pública, objeto deste Contrato, de acordo com as condições previamente estabelecidas;
b) Nomear representante (Gestor do Contrato), para acompanhar, fiscalizar, certificar-se da conformidade dos serviços a ser executado pela CONTRATADA, nos aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as irregularidades detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
c) Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do Contrato, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o mesmo;
d) Notificar a empresa, por escrito, as advertências sobre a existência de imperfeições, falhas ou irregularidades constante dos objetos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido;

f) Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, a substituição dos materiais ou serviços que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado;

g) Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio do servidor gestor do CONTRATANTE;

h) Avaliar técnica e previamente os serviços propostos pela CONTRATADA a serem executados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pelo CONTRATANTE, após a outorga do Contrato pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SSP e publicação no Diário Oficial do Estado e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo setor requisitante e/ou gestor do Contrato, obrigando-se ainda a:

a) Entregar a obra no prazo previsto de acordo com o cronograma físico-financeiro e em conformidade com a proposta oferecida, que passa a ser parte integrante deste instrumento de ajuste;
b) Prestar as informações necessárias e/ou as que forem solicitadas pelo CONTRATANTE durante a execução da obra;
c) Executar a obra pública com rigorosa observância do projeto e memorial descritivo, bem como com estrita obediência às prescrições e exigências das especificações do CONTRATANTE, que são considerados parte integrante do presente Contrato;
d) Executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, com observância ao Projeto de Engenharia do CONTRATANTE;
e) Manter, no escritório da obra, cópias de todos os projetos e especificações;
f) Providenciar a atualização de todos os projetos que sofram alterações em relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar ao CBMGO o conjunto completo de plantas de “as built” em mídia digital no formato AUTOCAD;
g) Retirar do canteiro de obras qualquer material porventura impugnado pelo Gestor do Contrato;
a. Apresentar, às suas expensas, amostras de produtos para aprovação por parte do Gestor do Contrato;

b. As amostras de materiais aprovadas pelo Gestor do Contrato deverão ser guardadas no canteiro até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o material a ser aplicado;

h) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato, assim como taxas, impostos e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham incidir sobre este Contrato e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
i) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações nele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital;

j) Comprovar quando solicitado o recolhimento das guias de contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, bem como demonstrar estar em dia com o recolhimento do ISSQN nos termos do art. 1º da Lei n. 14.489 de 24 de junho de 2003; 

k) Executar integralmente o objeto deste Contrato, sendo vedada sua transferência a terceiros, sem prévia concordância do CONTRATANTE por escrito;
l) Registrar o Contrato decorrente da presente licitação no CREA-GO, conforme determina a Lei n. 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n. 425 de dezembro de 1998 do CONFEA;
m) Responsabilizar-se pela reparação civil, por seus empregados no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele, conforme art. 932, inciso III, do Código Civil Brasileiro; 

n) Aceitar acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento;
o) É vedada a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;

p) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste Contrato;

q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço contratado.
CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DA OBRA CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

4.1. O inicio da obra, objeto desta avença, ocorrerá a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, a qual será emitida a partir de sua outorga pelo Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial e eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás 

4.2. O prazo para a conclusão total da obra deverá obedecer o Cronograma físico-financeiro (ANEXO V) do Edital, a partir da vigência deste Contrato. 
4.3. A prorrogação do prazo se dará na forma prevista no artigo 57 da Lei n. 8.666/93.
4.4. A fiscalização de todas as fases da execução dos serviços será feita pelo Gestor do Contrato, militar do CBMGO, a ser designado por portaria até o momento da assinatura do Contrato, em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei n. 8.666/93.
4.5. O recebimento da obra será feito pelo CONTRATANTE, após o seu término, e após verificação da sua perfeita execução, podendo ser recebido da seguinte forma:
4.5.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
4.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O valor total desta contratação é de R$ ____________ (______), o qual será pago pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, de acordo com as notas apresentadas e em conformidade com o Cronograma físico-financeiro constante do ANEXO V do Instrumento Convocatório.
5.2. No valor estão incluídos os custos com transporte, encargos trabalhistas, tributários, previdenciários e outros que possam incidir sobre a execução da obra pública.
5.3. O pagamento da obra ficará condicionado à apresentação de ART de execução.
5.4. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO
5.4.1. O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da última proposta comercial. 

5.4.2. Durante a vigência do Contrato, as parcelas do cronograma físico-financeiro que, no momento de sua efetiva execução, ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, serão reajustadas segundo a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).
5.4.3. Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula:

M = V (I / Io) 


Onde: 


M – Valor reajustado das parcelas remanescentes.


V – Valor inicial das parcelas remanescentes.


I – Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação.


Io – Índice referente ao mês da data base correspondente a data de apresentação da proposta.

5.4.4. O requerimento a que se refere o item 5.4. deste Contrato prescinde da indicação dos índices de variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.  
5.4.5. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil) durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.
5.4.6. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior. 
5.4.7.  A CONTRATADA só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
5.4.8. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a CONTRATADA firmar termo aditivo de dilação do prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias.
CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO

6.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado.
6.2. Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro a CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida, requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO

7.1. O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento a que a proposta se referir, considerando-se como data do orçamento a data do acordo, convenção e dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário normativo vigente à época da apresentação da proposta. No caso das repactuações subseqüentes à primeira, o prazo de 12 (doze) meses deve ser contado a partir da data dos efeitos financeiros produzidos na ultima repactuação.
7.2. Para exame de pedido de repactuação são necessários: 

a) apresentação do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com prova de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego; 
b) demonstração de efetiva repercussão dos fatos alegados pela CONTRATADA nos custos dos preços inicialmente pactuados, sendo vedada a inclusão de custos não previstos originalmente na proposta; 

c) comprovação de que a proposta é mais vantajosa para a Administração e que os preços ofertados são compatíveis com os de mercado.

7.3. O pedido de repactuação, sob pena de preclusão, deve ser feito pela CONTRATADA no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do evento deflagrador (aumento dos custos operacionais em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo ou equivalente), prazo que é limitado à data da próxima prorrogação ou do encerramento do ajuste.
7.4. As cláusulas de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do Contrato (revisão, reajuste em sentido estrito e repactuação) deverão ser interpretadas com fulcro na Lei Federal 8.666/93, na Lei Estadual n°. 17.928/2012 e nos termos do artigo 2º, § 1º, da Lei Federal n. 10.192/2001, Despacho AG 5046-2012, Despacho AG 7309-2011 e Notas Técnicas n.s 07/2011, 04/2013 e 06/2013 da Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A título de segurança para a fiel execução deste Contrato, a CONTRATADA terá obrigatoriamente, que recolher ao Departamento de Compras e Licitações do CBMGO, no ato da assinatura deste instrumento, garantia no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato nos termos previstos no artigo 56, § 2º da Lei n. 8.666/93.
8.2. O valor da garantia deverá permanecer integral até o término da vigência do Contrato. A reposição de seu valor se for o caso, será feita em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da data de recebimento e notificação do CONTRATANTE.
8.3. O valor da garantia reverterá em favor do CONTRATANTE, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízos das perdas e danos porventura verificados.
8.4. O CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais multas aplicadas à CONTRATADA, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio do Estado, ou de terceiros, ocorridos nas suas dependências.
8.5. A garantia inicial do Contrato e os respectivos reforços serão levantados após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o FGTS, da obra CONTRATADA, e desde que não haja pendências para com esta Pasta.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS

9.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n. 8.666/93 e legislação complementar. 
9.2. Fica estipulada a multa convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que incidirá à CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações aqui livremente ajustadas.
9.3. A inexecução, parcial ou total, das obrigações assumidas ensejará a aplicação, à adjudicatária, das seguintes sanções, garantido o contraditório:

I. Advertência;
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, aplicando-se a pro-rata die da data do vencimento da obrigação até seu efetivo cumprimento;
III. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e seus órgãos afins:

a) Por 3 (três) meses, quando a licitante executar serviços de qualidade inferior ou diferente das especificações fornecidas pela CPL e ou órgão solicitante, devidamente comprovado pela fiscalização, ou atrasar os serviços sem justificativa aceita pelo CBMGO.

b) Por 6 (seis) meses quando a licitante incorrer novamente no item anterior;
IV. Por até 02 (dois) anos, a critério do CBMGO, nos casos de novas ocorrências, podendo ainda a CPL solicitar ao Sr. Exmo. Comandante Geral do CBMGO a declaração da inidoneidade da licitante, nos termos do art. 87, IV e § 3º da Lei n. 8.666/93.

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de despesa:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Descrição
	Cód
	Denominação

	Unidade Orçamentária: 
	5953
	Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros

	Função: 
	06
	Segurança Pública

	Sub-função: 
	182
	Defesa Civil

	Programa: 
	1092
	Programa Socorro Presente

	Ação: 
	2526
	Implantação de Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros

	Grupo de Despesa: 
	04
	Investimentos

	Fonte de Recurso: 
	20
	Recursos Diretamente Arrecadados


10.2. Conforme Nota(s) de Empenho n. ________ de _____/_____/_____, anexa, no valor de R$ ________________________(___________________), restando um saldo de R$ _________________ (_________________________), a ser empenhado posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão dos Contratos, de acordo com que cada caso ensejar, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou criminal e de outras sanções:

a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao CONTRATANTE, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, se, a juízo da Administração, prejudicar a execução do Contrato;

c) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

d) atraso injustificado do início da execução do Contrato;

e) atraso durante a execução contratual, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

f) paralisação, total ou parcial, da execução do fornecimento, sem justa causa previamente comunicada ao CONTRATANTE;

g) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como às de seus superiores;

h) cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

i) falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;

j) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

k) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração;

l) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

m) declaração de falência ou instauração da insolvência civil;
n) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

o) supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando a modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido;

p) suspensão da execução contratual, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas mobilizações e desmobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

q) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de matérias naturais especificadas no projeto;

s) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução do Contrato;

t) impossibilidade de alteração do valor do ajuste por recusa da CONTRATADA.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3. A rescisão do Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislação.

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização motivada da autoridade competente.
11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da LLC, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.
11.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual período.
11.7. A rescisão de que tratam os incisos I a XI e XII a XVIII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/1993 acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas da Lei Federal n. 8.666/1993:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local e das instalações, bem como a utilização de equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei Federal n. 8.666/1993;

c) cobrança dos valores das multas e indenizações, para ressarcimento do CONTRATANTE;

d) retenção de créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

11.8. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” fica a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
11.9. O CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o Contrato, podendo assumir o controle direto de determinadas atividades e serviços essenciais. 
11.10. Na hipótese da alínea “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade máxima do órgão ou entidade, conforme o caso.

11.11. Poderá ainda, ser rescindido por mútuo acordo atendida a conveniência do CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada do Comandante Geral do CBMGO, tendo a CONTRATADA o direito de receber o valor dos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A CONTRATADA responderá civilmente, pela solidez e segurança da obra, bem como pelos materiais empregados, durante 05 (cinco) anos após o recebimento dos serviços, nos termos do artigo 618, do Novo Código Civil Brasileiro.
12.2. Se a CONTRATADA recusar-se a entregar o objeto contratado ou ensejar o retardamento da execução do seu objeto ou não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar com a Administração e será descredenciada do CADFOR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no Contrato ou instrumento equivalente e das demais cominações legais.
12.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantida a ampla defesa e o contraditório.
12.4. Enquanto não houver decisão definitiva do CONTRATANTE acerca das multas a serem aplicadas à CONTRATADA, ficará retida a parte do pagamento a ela correspondente, sendo, posteriormente liberado, em caso de absolvição e, definitivamente descontado do pagamento, em caso de condenação da esfera administrativa.
12.5. Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:
I. Ás normas e especificações constantes dos projetos e memoriais deste edital;

II. Às normas da ABNT;

III. Às disposições legais da União, do Estado de Goiás e das Prefeituras;

IV. Aos regulamentos das Empresas Concessionárias;

V. Às prescrições e recomendações dos fabricantes;

VI. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.
12.6. A CONTRATADA deverá abrir Diário de Obra para acompanhamento dos serviços, assinado pelo Engenheiro responsável; todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado no mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros eventos:
I. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos.
II. Os acidentes ocorridos na execução da obra e/ou serviço.
III. A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou serviço.
IV. As consultas ao Gestor do Contrato.
V. As respostas e interpelações do Gestor do Contrato.
VI. As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma.
VII. Medições das etapas da obra e respectivos valores a serem faturados.
VIII. Outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

12.7. A CONTRATADA não poderá subempreitar o total da obra a ela adjudicada, salvo a itens que, por sua especialização, requeiram emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados e, neste caso, mediante prévia autorização do Gestor do Contrato, que se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, vetar qualquer subcontratada que venha a ser indicada pela CONTRATADA, sem a necessidade de justificar o veto, e de exigir substituição, a qualquer tempo durante a execução da obra, quando se tornar manifesta sua inidoneidade ou incapacidade técnica. O valor da subcontratação não poderá exceder 30% (trinta por cento) do valor do Contrato da obra. A responsabilidade sobre esses serviços não será transmitida aos subcontratos perante o CBMGO. 

12.7.1. É vedada a subcontratação do conjunto de itens para os quais foi exigido como requisito de habilitação técnico-profissional a apresentação de atestados que comprovem a execução de serviços com características semelhantes, conforme descrito nos ANEXOS I, II e VI do Edital.
12.7.2. A CONTRATADA deverá sempre responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais.

12.8. A FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso à obra e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos.
12.9. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse dos serviços.
12.10. Para qualquer serviço mal executado ou em desconformidade com o previsto, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de requisitar a modificação, a demolição com nova execução, a substituição da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão de prazo para a conclusão da obra.
12.11. A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos entulhos, completa limpeza de todas as áreas trabalhadas.
12.12. Até que seja notificada pelo CONTRATANTE sobre a aceitação final dos serviços, a CONTRATADA será responsável pela conservação dos mesmos, e deverá tomar precauções para evitar prejuízos ou danos a quaisquer de suas partes, provocados pela ação de elementos estranhos ou qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de sua não execução.
12.13. Ao dar por encerrado o seu trabalho, a CONTRATADA oficiará o Gestor do Contrato solicitação de vistoria para entrega da obra. Após a realização desta vistoria, o Gestor lavrará TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda tenham ficado pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
12.14. A lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 10.406/2002 – Código Civil), que definem um prazo de 05 (cinco) anos como garantia da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da outorga do Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser alterado ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual, e ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização e execução do Contrato serão acompanhadas pelo servidor_______________________, nomeado pela Portaria n.___________.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Goiânia, _____ de _________________ de 2017.

Rogério Ribeiro Soares

Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP

Cel. QOC CARLOS HELBINGEN JUNIOR

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás

Representante da CONTRATADA
CONTRATADA
Concorrência 086/08-GEGEL
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